
 

 

INDICAÇÃO Nº ______ 29 DE AGOSTO DE 2025 

VEREADOR REAMILTON DO AUTISMO 

Requer que seja enviada indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio Corrêa, 

para que, seja estudada a possibilidade de criar 

um espaço da OVG (Organização das Voluntárias 

de Goiás) e do CRER (Centro de Reabilitação e 

Readaptação Dr. Henrique Santillo) dentro da 

Secretaria Municipal de Assistência e Politicas 

Sociais, ou, alternativamente, acrescentar 

serviços em parceria com o CREFA (Centro de 

Referência em Saúde Física e Auditiva de 

Anápolis), de forma a ampliar a rede de 

atendimento e assistência às pessoas que 

necessitam desses serviços. 

 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal, 

Requeiro, com fulcro no artigo 137-A do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, que seja enviada indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Márcio Corrêa, 

para que, seja estudada a possibilidade de criar um espaço da OVG (Organização das 

Voluntárias de Goiás) e do CRER (Centro de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique 

Santillo) dentro da Secretaria Municipal de Assistência e Políticas Sociais, ou, 

alternativamente, acrescentar serviços em parceria com o CREFA (Centro de Referência 

em Saúde Física e Auditiva de Anápolis), de forma a ampliar a rede de atendimento e 

assistência às pessoas que necessitam desses serviços. 



 

 

JUSTIFICATIVA 

A Organização das Voluntárias de Goiás (OVG) e o Centro de Reabilitação e 

Readaptação Dr. Henrique Santillo (CRER) são referências no Estado em assistência 

social, programas de apoio e reabilitação para pessoas em situação de vulnerabilidade 

e com deficiência. 

Entretanto, muitas famílias de Anápolis enfrentam dificuldades de acesso 

direto a esses serviços, seja pela distância até Goiânia ou pela limitação de vagas. Nesse 

sentido, a criação de um espaço dentro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, ou a formalização de parcerias com o CREFA, permitirá descentralizar e ampliar 

o atendimento, garantindo acolhimento, orientação, reabilitação e acesso a benefícios 

sociais de forma mais ágil e humanizada. 

Essa iniciativa contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade de vida 

da população, assegurando inclusão, dignidade e fortalecimento das políticas públicas 

voltadas à saúde e ao desenvolvimento social. 

Diante do exposto, indico ao Executivo Municipal que promova os estudos e 

articulações necessárias junto à OVG, ao CRER e ao CREFA, para viabilizar a implantação 

dessa importante iniciativa. 

 

Atenciosamente, 


